OUVIDORIA DA PREFEITURA 

REGIMENTO INTERNO 

CAPÍTULO I 

DA  COMPETÊNCIA
Art. 1º 
O presente Regimento Interno disciplina o funcionamento da Ouvidoria do Município de XXXXXX, conforme artigo XXXX da Lei XXXXXX.
CAPÍTULO II
DA MISSÃO INSTITUCIONAL

Art. 2º
 A Ouvidoria da Prefeitura tem por missão identificar oportunidades de melhoria dos serviços municipais através das manifestações recebidas e auxiliar os demais órgãos da Prefeitura na implantação das soluções necessárias.

Art. 3º A Ouvidoria da Prefeitura atuará no sentido de garantir a qualidade e a eficiência dos serviços prestados à Sociedade.

CAPÍTULO III 

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 3º A Ouvidoria da Cidade de XXXXXX atenderá as manifestações efetuadas pelos cidadãos, relativas à prestação de serviços solicitada aos órgãos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, conforme artigo XXXX da Lei Municipal XXXXX.

CAPÍTULO IV
DAS ATIVIDADES
Art. 5º A Ouvidoria da Prefeitura desempenhará as seguintes atividades:

I - zelar pelos atos praticados pela Administração Municipal;

II- receber, registrar, apurar e dar retorno às manifestações que lhe forem dirigidas ou colhidas;

III- realizar inspeções para averiguar fatos relacionados às manifestações registradas;

IV- Recomendar medidas de aprimoramento da prestação dos serviços municipais 

V- divulgar  o serviço por ela prestado; 

VI- organizar e manter atualizado arquivo de toda a documentação relativa aos registros em software próprio;

VII- elaborar e divulgar relatórios de atividades;

VIII- desenvolver outras atividades correlatas.

CAPÍTULO V 

DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS
Art. 6º Serão considerados usuários dos serviços da Ouvidoria da Prefeitura:

I- A sociedade em geral, por seus cidadãos;

II- Os servidores municipais;

III- Entidades representantes dos usuários dos serviços municipais 

CAPÍTULO V

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 7º
A Ouvidoria da Prefeitura, órgão estruturado como unidade administrativa, está diretamente subordinada ao Gabinete do Prefeito 

CAPÍTULO VI
ESTRUTURA FUNCIONAMENTO
Art.8º A Ouvidoria da Cidade XXXXXX funcionará em prédio e instalações cedidas pelo Poder Público Municipal, com apoio de equipe técnica, administrativa e de serviços, sendo que suas despesas serão decorrentes e oriundas do orçamento da prefeitura Municipal de XXXXX, confome artigo XXX da Lei XXXX.
Art. 9º A ouvidoria funcionará da seguinte forma:


I - De segunda a sexta-feira das ---- às ----- horas.


II - O horário de atendimento ao público será de segunda a sexta-feira das ----- às -----horas.


Obs.: As demais horas serão destinados aos trabalhos internos.


Parágrafo Único - Considerar-se-ão dias úteis aqueles definidos pelo Calendário Oficial da prefeitura Municipal XXXXXXXX.






CAPÍTULO VII    
DOS RECURSOS HUMANOS 

Art. 10
 A Ouvidoria da Prefeitura será composta, no mínimo, de um Ouvidor Municipal, um assessor e dois assistentes, sendo o Ouvidor nomeado pelo Prefeito.
Art. 11 Os funcionários da Administração Pública designados ou colocados à disposição da Ouvidoria, ficam subordinados a orientação, coordenação e normas da Ouvidoria.

CAPÍTULO VIII
DOS PROCEDIMENTOS
Art. 12 A Ouvidoria da Prefeitura utilizará os seguintes canais para recebimento das manifestações:

I- Internet

II- Intranet

III- Cartas

IV- Telefone com serviço de discagem gratuita

V- Pessoal

VI- Recebidos de outros Órgãos

VII- Cartas resposta

VIII- Urnas

IX- Fax

X- Processos

XI- Ouvidoria Itinerante 

XII- Audiências Públicas com comitês de usuários

Art. 13 A Ouvidoria da Prefeitura deverá garantir a todos os demandantes, caráter de sigilo, discrição e de fidedignidade ao que lhe for transmitido.

Art. 14 Os encaminhamentos internos serão realizados preferencialmente por meio eletrônico, devendo as diversas unidades indicarem endereços “institucionais”.

Art. 15 A ouvidoria da Prefeitura poderá efetuar encaminhamentos externos por meio de ofícios ou via eletrônica, 

Art. 16 Os encaminhamentos externos poderão ser conclusivos do atendimento desde que a ouvidoria da Prefeitura informe ao interessado os meios de contato para que o mesmo acompanhe a tramitação no órgão de destino.

Art. 17 A ouvidoria da Prefeitura deverá promover um reencaminhamento todas as vezes em que julgar insatisfatório o retorno dado pelas unidades

Art. 18 A ouvidoria da Prefeitura poderá fazer uso de respostas-padrão, notificando a unidade competente quando da sua utilização.

Art. 19 A Ouvidoria da Prefeitura deverá acompanhar o cumprimento dos seguintes prazos:

I- Prazo para Processos em Análise -  2 dias 

II- Prazo para Conclusão do Processo pela Ouvidoria da Prefeitura - 15 dias

III- Prazo para as Unidades darem retorno à Ouvidoria da Prefeitura - 7 dias  

§1º Serão considerados Processos em Análise aqueles que dependam de parecer da equipe da Ouvidoria da Prefeitura após o seu registro inicial e após o retorno dado pelas unidades demandadas

§2º A Ouvidoria da Prefeitura deverá orientar as Unidades que na impossibilidade delas efetuarem o retorno no prazo previsto no inciso III, as mesmas deverão enviar uma resposta parcial, com a indicação do processo a ser instaurado e a data para conclusão do mesmo. 

§3º A Ouvidoria da Prefeitura acatará, desde que fundamentadas, as respostas parciais concedidas pelas Secretarias.

CAPÍTULO VIII

DA. MELHORIA DOS SERVIÇOS E CONTROLE DE RESULTADOS

Art. 20  Para fins de melhoria dos serviços municipais e controle dos resultados, a Ouvidoria da Prefeitura deverá apresentar relatórios com índices quantificáveis, relativos a metas com referenciais comparativos, atrelados a sistemas de conseqüências, em função do resultado alcançado.

Art. 21 Será obrigatória a apresentação dos seguintes relatórios:

I- Relatório de Atendimento de Demandas com indicadores de cumprimento de prazos por parte das Secretarias Municipais, de periodicidade Bimestral para apresentação nas Reuniões de Avaliação

II- Relatório de Oportunidades de Melhorias Identificadas com periodicidade Mensal para apresentação ao Conselho Diretor do município
III- Relatórios Quantitativos de atendimentos, indicando número de registros, meio de acesso e natureza, dentre outros indicadores que puderem ser apresentados, de periodicidade mensal para publicação na Internet

IV Relatórios Setoriais, de periodicidade Bimestral, alternando com o Relatório de Atendimento de Demandas, que deverá ser gerado por solicitação das Secretarias. Para fins de geração deste relatório, o Ouvidor bimestralmente visitará as Secretarias para apresentação/adequação do Relatório Setorial. Nas Reuniões de Avaliação será apresentado Relatório das Visitas realizadas e o indicador de atendimento aos relatórios solicitados.
§ 1º Periodicamente também poderá ser realizada pesquisa de satisfação dos usuários dos serviços da própria Ouvidoria da Prefeitura

§2º A Ouvidoria da Prefeitura poderá organizar a elaboração de um Banco de Idéias com base nas discussões decorrentes da apresentação do relatório previsto no inciso II
CAPÍTULO IX

DAS OMISSÕES

Art. 22 Os casos omissos no presente Regimento Interno serão dirimidos pelo Prefeito, respeitada a 
legislação aplicável.
